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A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta 

e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado 

- A , IW 

a dar concessao , mediante concorrencia publiqa, para a construçao e e~ 
,., ,., A 

ploraçao de uma estaçao de onibus, com restaurante 11 drive in" e bar, 
em ~rea pertencente ao MunicÍpio, junto ao trevo da Rodovia Presidente 
Dutra. - , 

§ 12 - A concessao sera pelo prazo de 20 (vinte) 
, -anos, gozando a concessionar ia de isençao do Imposto Predial, relativo 

às instalaçÕes objeto desta concessão, pelo prazo de 10 (dez) anos. , 
§ 22 - A Prefeitura fornecera ante- projeto do 

, - "' predio e das instalaçoes a que se refere este artigo. 
§ 32 - Nenhuma emprêsa de Ônibus, cujas linhas 

urbanas e inter-municipais, tem como ponto de partida o. centro da ci-
, ,., "' dade, podera se instalar na estaçao de onibus, objeto do artigo pri -

meiro, bem como as que vier em a se instal ar futuramente. 
Artigo 22 - Findo o prazo da concessão, estabele

cido nêste artigo, o prédio e benfeitorias serão incorporados ao patri 
"' ,., monio Municipal, independente de qualquer indenizaçao pela Pr efeitur a . 

, , "' 
Artigo 32 - A firma concessionaria tera preferen-

cia, em igualdade de condiçÕes, em nova concorrência que fÔr aberta , de 
corrido o prazo da concessão. 

Artigo 42 - A Prefeitura fará publicar edital de 
concorrência, estabelecendo as exigências mÍnimas para a construção do 
abrigo de Ônibus e restaurante, condiçÕes de exploração e apresentação 
de proposta. , , 

Artigo 5g - A concessionaria podera transferir a 
#V , , A 

terceiros os direitos da concessao, apos pr evia audiencia da Prefeitu~ 
r a . 

Artigo 62 -
sua publicação, revogadas as disposiçÕes 

Prefeitura da Es 
26 de fevereiro de 1958. 

, 
ra em vigor na data de 

Campos, em 

,~ 
Elmano Ferreira ~eloso ~ 

Prefeito Sanitario 



ALTERAÇ0ES OCORRIDAS NA L E I N9 531 / 58. 

1) Alterada através da Lei n9 1.433 / 68. 

, (Artigo 19 - Fica excluida da Lei n9 531, de 26 de fevereiro de 

1.958, a exigência para construção e exploracão de estação de 
ônibus). 

2) Nova redação ao paráfrafo 19 através da Lei n9 1.475 / 68, ao ar
tigo 19. 

(Artigo 19 - O parágrafo 19, do artigo 19 da Lei n9 531, de 26 

de fevereiro de 1 .958, retaurada e modificada pela Lei n9 1433, 
de 19 de fevereiro de 1 .962, fica assim redigido: 

'' A c o n c e s s ã o s e rã p e 1 o p r a z o d e 3 O ( t r i n ta ) a n o s 

gosando a concessionária de isenção do impôsto predial, relati

vo predio objeto da presente concessão, pelo prazo de 15 (q uin
ze) anos") . 


